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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO CELEBRADO EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 2002, FIRMADO ENTRE O MCT, ATRAVÉS DO CENTRO 
BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS E A HIDROSERVICE INDÚSTRIA E 

�-'-' SERVIÇOS L TDA, NA FORMA ABAIXO: 
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CONTRATANTE 

CONTRATADA 

A UNIÃO através do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, e por 
intermédio de sua Unidade de Pesquisa, o CENTRO BRASILEIRO DE 
PESQUISAS FÍSICAS - CBPF, CNPJ n!! 04.044.443/0001-35, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Diretor RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO, brasileiro, casado, servidor 
público estadual, inscrito no CPF nº 340.595.848/34, portador da carteira de 
identidade n!! 6.270.023-SSP/SP, residente e domiciliado na cidade do Rio de 
Janeiro -RJ, exercício da competência que lhe foi delegada pelas Portarias 
n� 425/02 e 371/04, do Sr. Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia. 

HIDROSERVICE INDÚSTRIA E SERVIÇOS L TOA, inscrita no CNPJ sob o n!! 

01.797.423/0001-47, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, 
neste ato representado por seu sócio-Cotista CHRISTIAN E RODRIGUES DE 
FARIAS, portadora da Carteira de Identidade n!! 12001150-7 - IFP/RJ e do 
CPF nº 078.617.087-56, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro 
-RJ.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes já identificadas e 
qualificadas, resolvem, aditar o Contrato de prestação de serviços de tratamento químico anti
corrosivo, anti-incrustante e controle microbiótico da água dos sistemas de refrigeração central e da 
criogenia, com fornecimento de materiais, que entre si celebraram em data de 01 de fevereiro de 
2002 observado os preceitos de direito público e as disposições da Lei n!! 8.666, de 21/06/93, e 
pelas condições que aceitam e mutuamente se outorgam nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, o prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços ora aditado, conforme previsto no art. 57, Inciso li, da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DISCRIMINACAO ORCAMENT ÁRIA 

Os recursos para fazer face ao presente exercício encontram-se garantidos através da Nota de 
Empenho nº 2005NE900008, Natureza da Despesa 339039 - Fonte 0100000000. 

MCT - Ministério da Ciência e Tecnologia 
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